[image: ][image: ]MUNICÍPIO DE TOLEDO
ESTADO DO PARANÁ			
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua Raimundo Leonardi, Nº. 1586 – Centro – CEP 85.900-110
Fone: (45) 3196 2144 – email: licitacao@toledo.pr.gov.br


CONTRATO Nº 0001/2023

Contrato de prestação de serviços, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA – EIRELI, na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Raimundo Leonardi nº 1586, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.205.806/0001-88, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG nº 3.484.856-4 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 483.580.029-04, e pelo Sr. ANDRIWS TODESCHINI PRESTES, na condição de Secretário da Administração, de acordo com a Portaria nº 622, de 30 de novembro de 2022, residente e domiciliado à Rua França, nº 540, Jardim Bandeirantes, CEP: 85.906-739, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, portador da CI/RG nº 93219511 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 046.992.199-42, a contar de 1º de dezembro de 2022.

CONTRATADA: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Nossa Senhora do Rocio, n° 1901, Bairro: Centro, CEP: 85.900-180, na cidade de Toledo/PR, Fone: (45) 3055-3644, email: adm@costaoesteserv.com.br, inscrito no CNPJ/MF sob nº 07.192.414/0001-09, neste ato representada pelo Sr. RAFAEL BOGO, na função de Advogado, residente e domiciliado na Cidade de Toledo/PR, portador da CI/RG nº 6.850.499-6 SSP/PR e do CPF/MF nº 034.619.219-63.

CLÁUSULA I – OBJETO
Contratação de empresa de gestão de pessoal para alocação de mão de obra nos postos de serviço nas funções de Açougueiro, Auxiliar de cozinha, Auxiliar de serviços gerais, Cozinheiro e Padeiro, conforme quantidade e especificações constantes no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA, conforme a seguir:

	Lote
	Item
	Código do produto/serviço
	Descrição do produto/serviço
	Unidade de medida
	Quantidade
	Preço unitário
	Preço total

	LOTE: 001 - Lote 001
	1
	49374
	Contratação de empresa para prestação de serviços  de natureza continuada no preparo de alimentos, distribuição e higienização, através de mão de obra especializada, (Posto de Serviço na função de Açougueiro), conforme atribuições e especificações contidas no Termo de Referência. 
	PS
	72,00
	4.558,39
	328.204,08

	LOTE: 001 - Lote 001
	2
	49376
	Contratação de empresa para prestação de serviços  de natureza continuada no preparo de alimentos, distribuição e higienização, através de mão de obra especializada, (Posto de Serviço na função de Auxiliar de cozinha), conforme atribuições e especificações contidas no Termo de Referência.
	PS
	300,00
	3.256,77
	977.031,00

	LOTE: 001 - Lote 001
	3
	49377
	Contratação de empresa para prestação de serviços  de natureza continuada no preparo de alimentos, distribuição e higienização, através de mão de obra especializada, (Posto de Serviço na função de Auxiliar de Serviços Gerais), conforme atribuições e especificações contidas no Termo de Referência.
	PS
	108,00
	3.145,75
	339.741,00

	LOTE: 001 - Lote 001
	4
	49380
	Contratação de empresa para prestação de serviços  de natureza continuada no preparo de alimentos, distribuição e higienização, através de mão de obra especializada, (Posto de Serviço na função de Cozinheiro), conforme atribuições e especificações contidas no Termo de Referência.
	PS
	192,00
	3.401,82
	653.149,44

	LOTE: 001 - Lote 001
	5
	49382
	Contratação de empresa para prestação de serviços  de natureza continuada no preparo de alimentos, distribuição e higienização, através de mão de obra especializada, (Posto de Serviço na função de Padeiro), conforme atribuições e especificações contidas no Termo de Referência.
	PS
	24,00
	4.240,43
	101.770,32

	TOTAL
	
	
	
	
	
	
	2.399.895,84



CLÁUSULA II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei nº 10.520 de 17/07/2002, Decreto 10.024/2019, Decreto Municipal 420/2010 e Lei nº 8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.º 315/2022, aplicando-se ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

CLÁUSULA III - VALOR
O valor aprovado para o objeto é de R$ 2.399.895,84 (Dois milhões, trezentos e noventa e nove mil, oitocentos e noventa e cinco reais e oitenta e quatro centavos), denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos contratuais correrão através das seguintes dotações orçamentárias:

	DOTAÇÕES

	Conta da despesa
	Funcional programática
	Fonte de recurso
	Natureza da despesa
	Grupo da fonte

	1040
	03.001.08.244.0006.2015
	0
	3.3.90.37.01.00
	De Exercícios Anteriores

	1020
	03.001.08.244.0006.2015
	0
	3.3.90.34.00.00
	Do Exercício

	1040
	03.001.08.244.0006.2015
	0
	3.3.90.37.01.00
	Do Exercício

	1020
	03.001.08.244.0006.2015
	0
	3.3.90.34.00.00
	De Exercícios Anteriores



	CLÁUSULA IV – PAGAMENTO
[bookmark: DWT324]O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente aos serviços prestados, acompanhado de Nota Fiscal.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverá constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do número do empenho.

Parágrafo Segundo
O pagamento da nota fiscal estará condicionado à Avaliação dos Serviços, conforme documento do ANEXO VIII do Termo de Referência, preenchido e assinado pelo fiscal setorial, fiscal de contrato e ordenador de despesa que deverá acompanhar a referida nota.

Parágrafo Terceiro
A Nota Fiscal deverá ser encaminhada junto à documentação prevista na Instrução Normativa nº 02/2020 do Controle Interno, ANEXO II, disponível no link https://www.toledo.pr.gov.br/sites/default/files/instrucao_normativa_2-2020_-_altera_a_in_2-2007-_consolidada.pdf, Instrução Normativa nº 001/2022 – SEFA, disponível no link https://www.toledo.pr.gov.br/sites/default/files/instrucao_normativa_001.2022_sefa_contabilidade_enviadoparapublicacao.pdf bem como na Instrução Normativa nº 002/2022 – SEFA, disponível no link https://www.toledo.pr.gov.br/sites/default/files/instrucao_normativa_002.2022_sefa.pdf. e anexos a este Termo de Referência

Parágrafo Quarto
A CONTRATADA ficara sujeita a novas instruções normativas que venham a serem expedidas pelo município em relação à documentação necessária a ser exigida para pagamento do serviço.

Parágrafo Quinto
Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

Parágrafo Sexto
O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da CONTRATADA, sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

Parágrafo Sétimo
Caso a Contratada esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à Secretaria de Fazenda do Município de Toledo, os respectivos empenhos em seu nome não poderão ser liberados e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

Parágrafo Oitavo
Para possibilitar a liberação dos empenhos, a empresa será comunicada pela CONTRATANTE, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas pendências junto à Receita Municipal.

Parágrafo Nono
Ressalte-se que é vedada à CONTRATADA a vinculação da efetivação do pagamento mensal dos salários dos profissionais ao recebimento mensal do valor afeto ao contrato celebrado com a CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo
Ocorrerá a retenção ou glosa no pagamento sem prejuízo das sanções cabíveis, nas hipóteses em que a CONTRATADA não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

Parágrafo Décimo Primeiro
A Contratada deverá observar que:
a) Reter 11% ou 3,5% (desoneração da folha) da mão de obra para INSS;
b) Constar à base de cálculo o ISS, 100% s/o valor do(s) serviços;
c) O pagamento será efetuado mediante requerimento protocolado junto à municipalidade acompanhado dos documentos previstos na Instrução Normativa N° 2/2020– do Sistema de Controle Interno do Município de Toledo, Anexo II, disponível no site https://www.toledo.pr.gov.br/sites/default/files/anexo_ii_-_servicos_terceirizados_continuados_-_in_02-2020.pdf;

CLÁUSULA V – GARANTIAS CONTRATUAIS
A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, instrumento de garantia de execução contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, devendo a mesma vigorar pelo prazo de 90 dias após o termino de vigência do contrato, optando-se por uma das modalidades elencadas no artigo 56 da Lei n.º 8.666/93.

Parágrafo Primeiro
Qualquer majoração do valor contratual obrigará a CONTRATADA a depositar, nas mesmas modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a CONTRATADA ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. No caso de prorrogação dos prazos contratuais, as garantias deverão ser devidamente prorrogadas.

Parágrafo Segundo
Se a opção recair em fiança bancária, deverá constar do instrumento a expressa renúncia pelo fiador dos benefícios previstos nos artigos 827 e seguintes da Lei Federal n.º 10.406/02 (Código Civil Brasileiro). 

Parágrafo Terceiro
A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

Parágrafo Quarto
A garantia destina-se, qualquer que seja a modalidade escolhida, ao pagamento de: 
a) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato;
b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; 
c) Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrente de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela CONTRATADA. 

Parágrafo Quinto
A modalidade seguro-garantia deverá seguir as disposições constantes na CIRCULAR SUSEP nº 662 de 11 de abril de 2022 e somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior. 

Parágrafo Sexto
A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta específica a ser indicada em momento oportuno, com correção monetária, em favor do Município de Toledo. 

Parágrafo Sétimo
A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 2% (dois por cento). 

Parágrafo Oitavo
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

Parágrafo Nono
O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de garantia ou seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador. 

Parágrafo Décimo
Quando da abertura de processos para eventual aplicação de penalidade, a fiscalização do contrato deverá comunicar o fato à seguradora e/ou fiadora paralelamente às comunicações de solicitação de defesa prévia à CONTRATADA bem como as decisões finais de 1ª e última instância administrativa. 

Parágrafo Décimo Primeiro
O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo Município com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

Parágrafo Décimo Segundo
Será considerada extinta a garantia:
a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;
b) Com o término da vigência do contrato, que poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

Parágrafo Décimo Terceiro
O município de Toledo não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
a) Caso fortuito ou força maior; 
b) Alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
c) Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados pelo CONTRATANTE; 
d) Atos ilícitos dolosos praticados por servidor do CONTRATANTE. 

Parágrafo Décimo Quarto
Caberá ao próprio CONTRATANTE apurar a isenção da responsabilidade prevista nas alíneas c e d do parágrafo Décimo Terceiro, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Décimo Quinto
Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser comunicados pelo CONTRATANTE à CONTRATADA e/ou à Instituição Garantidora, no prazo de até 90 (noventa) dias após o término de vigência do contrato.

Parágrafo Décimo Sexto
Caso o contrato tenha sua duração prorrogada, em virtude dos motivos elencados no art. 57, IV, § 1º da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA deverá apresentar a renovação da garantia pelo prazo da prorrogação, caso a caução se trate de seguro-garantia ou fiança bancária, ficando a CONTRATADA obrigada a prorrogar a referida caução por mais 02 (dois) anos após o prazo de execução do referido contrato. 

Parágrafo Décimo Sétimo
A caução de garantia de execução responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e por todas as multas que forem impostas pelo CONTRATANTE, para perfeita execução do objeto desta contratação e pelas ações trabalhistas que por ventura venham a existir no decorrer do prazo de vigência.

CLÁUSULA VI - DO LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
Local e horário da prestação dos serviços:
Cozinha Social, situada na Avenida Maripá nº 7001, Jardim Filadélfia, na cidade de Toledo, Paraná, CEP: 85902-060, de segunda a sexta-feira, das 05h00min às 16h30min, divididos em equipes que diferenciam em horários de início, almoço e término, podendo haver alterações conforme necessidade da produção.

Parágrafo Primeiro
O intervalo para o almoço será de 1 (uma) hora, entre as 11 h e 13 h, conforme escala a ser definida pela CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo
A CONTRATANTE disponibilizará refeitório e alimentação a todos os colaboradores da CONTRATADA que exercerem a atividade na Cozinha Social.

Parágrafo Terceiro
Os postos de trabalho serão constantes das funções descritas a seguir, em horários estabelecidos, podendo haver alterações, conforme demanda da produção e alterações das atividades.

Quadro 1: Quantitativo de colaboradores, carga horária de trabalho e setores
	Função
	Carga Horária
Semanal/Diária
	Setor
	Quantidade de funcionários

	Açougueiro
	40h semanal/8h diária
	Açougue
	6

	Auxiliar de cozinha
	40h semanal/8h diária
	Louça
	4

	Auxiliar de cozinha
	40h semanal/8h diária
	Panificadora
	7

	Auxiliar de cozinha
	40h semanal/8h diária
	Salada
	14

	Auxiliar de serviços gerais
	40h semanal/8h diária
	Distribuição
	4

	Auxiliar de serviços gerais
	40h semanal/8h diária
	Limpeza
	5

	Cozinheiro
	40h semanal/8h diária
	Acompanhamento
	3

	Cozinheiro
	40h semanal/8h diária
	Arroz/Feijão
	3

	Cozinheiro
	40h semanal/8h diária
	Carnes
	4

	Cozinheiro 
	40h semanal/8h diária
	Produção Merenda
	6

	Padeiro
	40h semanal/8h diária
	Panificadora
	2



Parágrafo Quarto
Para a execução do serviço será exigido à CONTRATADA a composição completa dos POSTOS DE TRABALHO, setorizado e qualificado, conforme especificado a seguir:

Quadro 2: Quantitativo de colaboradores, carga horária e cargo
	Cargo
	Regime de trabalho
	Quantidade de funcionários

	Açougueiro
	40 horas semanais
	6

	Auxiliar de cozinha
	40 horas semanais
	25

	Auxiliar de serviços gerais
	40 horas semanais
	9

	Cozinheiro
	40 horas semanais
	16

	Padeiro
	40 horas semanais
	2



Parágrafo Quinto
Em casos de ausência do colaborador, independente do motivo (atestado ou não), a CONTRATADA deverá substituir imediatamente após a notificação, devendo este colaborador ser da mesma função/cargo do colaborador ausente.

Parágrafo Sexto
Caso não ocorra à substituição, serão realizados os procedimentos constantes no item 23 do Termo de Referência, relativos a descontos proporcionais e multas a serem aplicadas no valor mensal, bem como a aplicação de outras penalidades previstas no contrato em razão da iniquidade do contrato.

Parágrafo Sétimo
Em caso de não reposição/substituição, serão descontados do valor mensal da CONTRATADA, todos os dias de ausência do colaborador, proporcionalmente à função/cargo, de acordo com a planilha de custo apresentada pela CONTRATADA no certame.

Parágrafo Oitavo
As escalas de trabalho poderão ser alteradas para situações específicas a interesse da Administração, como por exemplo, eventos e jornadas extraordinárias, com prévio aviso à CONTRATADA, havendo compensação da carga horária semanal.

Parágrafo Nono
Todos os colaboradores deverão cumprir as 8 (oito) horas diárias de trabalho – 40 (quarenta) horas semanais, de segunda a sexta feira. 

Parágrafo Décimo
Os serviços deverão ser executados conforme o cronograma de preparo de alimentos, assim como de limpeza e higienização das instalações, superfícies equipamentos e utensílios, fornecido pela CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo Primeiro
Os empregados da CONTRATADA, relativos a este contrato, devem ter treinamento específico nas funções que exercerão fornecidos, pela CONTRATADA.

Parágrafo Décimo Segundo
[bookmark: __DdeLink__41899_2744443174]Todos os colaboradores, ao iniciarem seus serviços, deverão apresentar exame médico admissional e periódicos e exames específicos, para ficar arquivado no local de trabalho e na prefeitura de Toledo, conforme Portaria do Ministério da Saúde e Vigilância Sanitária, e Resolução da Diretoria Colegiada nº 216 que Regulamenta Técnicas de Boas Práticas para Serviço de Alimentação.

Parágrafo Décimo Terceiro
Todos os empregados, obrigatoriamente, devem utilizar os EPIs necessários e adequados à execução de cada serviço, de acordo com a legislação em vigor, e se apresentar uniformizados e devidamente identificados.

Parágrafo Décimo Quarto
A empresa vencedora deverá fornecer, após a assinatura do contrato, a relação nominal dos empregados alocados para prestação de serviços com o número do documento de identidade, endereço e telefone, acompanhado de cópia do contrato/carteira de trabalho de cada um, bem como do respectivo registro no Livro de Registro e na CTPS, comunicando qualquer alteração.
Parágrafo Décimo Quinto
Os manipuladores de alimentos serão qualificados tecnicamente nos requisitos mínimos de higiene pessoal, manipulação higiênica dos alimentos e doenças transmitidas por alimentos em treinamentos conjuntos entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, anualmente.

Parágrafo Décimo Sexto
Os treinamentos deverão ser semestrais, abordando segurança no trabalho e manipulação de alimentos, embasadas na legislação vigente e na prática diária dos manipuladores, incluindo técnicas de boas práticas para serviço de alimentação. O primeiro treinamento deverá ser realizado antes do início dos trabalhos.

Parágrafo Décimo Sétimo
A empresa deve apresentar a lista de presença do treinamento, assinada por todos os participantes.

Parágrafo Décimo Oitavo
A empresa deve também anexar junto a lista de presença assinada cópia do conteúdo abordado no treinamento.

Parágrafo Décimo Nono
A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA com a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

CLÁUSULA VII - ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES
I - Açougueiro:
a) Participar do recebimento da carne, proceder à verificação da qualidade e quantidade, fazer o retalhamento das peças, utilizando instrumentos e técnicas apropriadas; 
b) Armazenar os diferentes tipos de carne em locais apropriados (diferentes câmaras frias), para evitar sua deterioração, conforme orientação dos nutricionistas;
c) Retalhar as peças conforme a necessidade, fazendo o pré-preparo de acordo com o cardápio diário, utilizando-se de equipamentos e técnicas adequadas;
d) Proceder aos controles estabelecidos na área de sua atuação;
e) Manter a ordem e higiene do local, a fim de evitar acidentes e proliferação de insetos, conservando a qualidade dos produtos sob sua responsabilidade;
f) Zelar pela guarda, conservação, limpeza e segurança dos equipamentos, instrumentos e utensílios relativos ao trabalho, bem como dos locais, comunicando qualquer irregularidade;
g) Desempenhar outras atividades correlatas e afins;
h) Afiar facas e outros instrumentos de corte;
i) Guardar alimentos imediatamente após a entrega e conferência, quando estes forem de responsabilidade deste setor;
j) Organizar câmaras frias;
k) Preencher planilhas e efetuar o levantamento das matérias-primas e produtos necessários, verificando a quantidade e a qualidade dos mesmos;
l) Separar os materiais recicláveis para descarte adequado;
m) Outras atividades rotineiras solicitadas pela CONTRATANTE que sejam pertinentes ao cargo e conforme descrito em manual de Boas Práticas da Unidade Central de Produção.

II - Auxiliar de Cozinha:
a) Auxiliar no preparo dos alimentos, controlando qualidade, tempo de preparo e atentando-se ao sabor, para atender aos cardápios estipulados pelos nutricionistas;
b) Auxiliar na elaboração de dietas individualizadas (alimentação escolar), de acordo com os cardápios estipulados pelos nutricionistas;
c) Auxiliar em todas as funções e atividades estabelecidas nas funções de cozinheiro e padeiro;
d) Seguir orientações no pré-preparo de refeições, para que seja mantido o padrão de qualidade do serviço;
e) Auxiliar no controle da quantidade de ingredientes, verificando nível de estoque dos que estão sujeitos à deterioração solicitando aos responsáveis as providências necessárias;
f) Zelar pela higiene nos trabalhos, aplicando métodos corretos de manipulação, higienização e conservação de alimentos, bem como providenciando a limpeza de equipamentos, instalações e utensílios quando necessário;
g) Auxiliar na execução do pré-preparo dos alimentos, escolhendo os cereais, descascando, lavando e picando verduras, legumes, tubérculos e frutas, limpando e cortando carnes, de forma a agilizar o preparo das refeições;
h) Operar aparelhos e/ou equipamentos de preparo e manipulação de gêneros alimentícios, aparelhos de aquecimento ou refrigeração conforme for solicitado e de acordo com o descrito no manual do equipamento e de boas práticas de manipulação, disponível no local de trabalho;
i) Comunicar ao superior imediato as irregularidades encontradas na qualidade das mercadorias entregues para cozimento, bem como, sobre a necessidade de reparo e reposição de utensílios, equipamentos e instalações da cozinha;
j) Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços;
k) Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de higiene e segurança alimentar;
l) Zelar pela guarda, higiene, conservação, manutenção dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como de todo o local de trabalho, inclusive câmaras frias;
m) Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de trabalho;
n) Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior;
o) Auxiliar no preparo de carnes, aves e peixes para cozimento, cortando-os, limpando-os, pesando-os, de acordo com porções solicitadas, e acondicionando-os;
p) Auxiliar no preparo de refeições, lavando, descascando, escolhendo, cortando ou moendo ingredientes, elaborando pratos conforme necessidade;
q) Executar abastecimento do local de distribuição das refeições;
r) Efetuar carga e descarga de gêneros, materiais e equipamentos, quando necessário;
s) Fazer cozimento de legumes, verduras e frutas;
t) Realizar o armazenamento e retirada de produtos em câmara fria de resfriamento;
u) Fazer controles e planilhas conforme solicitado pelos nutricionistas;
v) Auxiliar no carregamento e organização dos alimentos para distribuição;
w) Manter câmaras frias organizadas, bem como outros locais, que acondicionam matéria prima ou alimentos prontos;
x) Realizar coleta de amostra de alimentos e aferição de temperatura dos alimentos;
y) Preencher as requisições de materiais e efetuar o levantamento das matérias-primas e produtos necessários, verificando a quantidade e a qualidade dos mesmos;
z) Separar os materiais recicláveis para descarte adequado;
aa) E outras atividades rotineiras solicitadas pela CONTRATANTE que sejam pertinentes ao cargo e conforme descrito em manual de Boas Práticas da Unidade Central de Produção.
III - Auxiliar de Serviços Gerais:
a) Executar trabalhos de limpeza e conservação em geral nas dependências internas e externas da Unidade;
b) Realizar a carga, descarga, e organização de produtos e alimentos, nos locais previamente definidos, juntamente com os motoristas/entregador;
c) Efetuar a limpeza e conservação de utensílios, móveis e equipamentos em geral, para mantê-los em condições de uso;
d) Auxiliar na remoção de móveis e equipamentos;
e) Separar os materiais recicláveis para descarte adequado;
f) Reabastecer os banheiros e lavatórios com papel higiênico, toalhas e sabonetes;
g) Controlar o estoque e sugerir compras de materiais pertinentes de sua área de atuação;
h) Executar outras atividades de apoio operacional ou correlata;
i) Desenvolver suas atividades utilizando normas e procedimentos de segurança alimentar e segurança do trabalho;
j) Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho;
k) Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior;
l) Executar o abastecimento do local de distribuição das refeições;
m) Realizar armazenamento, retirada, organização e higienização das câmaras de frias;
n) Fazer controle de planilhas conforme solicitado;
o) Auxiliar no carregamento e organização dos alimentos para a distribuição nas VAN´s;
p) E outras atividades rotineiras solicitadas pela CONTRATANTE que sejam pertinentes ao cargo e conforme descrito em manual de Boas Práticas da Unidade Central de Produção.

IV - Cozinheiro:
a) Preparar os alimentos, controlando qualidade, tempo de preparo e atentando-se ao sabor, para atender aos cardápios estipulados pelos nutricionistas;
b) Produzir dietas individualizadas (alimentação escolar), de acordo com os cardápios estipulados pelos nutricionistas;
c) Obter as informações relativas à programação de produção do dia e à organização/distribuição do trabalho;
d) Orientar os auxiliares de cozinha no pré-preparo de refeições, supervisionando tarefas executadas, para manter o padrão de qualidade do serviço;
e) Efetuar o controle da quantidade de ingredientes, verificando nível de estoque dos que estão sujeitos à deterioração e solicitar as reposições necessárias ao responsável;
f) Zelar pela higiene nos trabalhos da cozinha, aplicando métodos corretos de manipulação, higienização e conservação de alimentos, bem como providenciando a limpeza de equipamentos, instalações e utensílios;
g) Orientar e/ou executar o pré-preparo dos alimentos, escolhendo os cereais, descascando, lavando e cortando verduras, legumes, tubérculos e frutas, limpando e cortando carnes, para o preparo das refeições; 
h) Zelar pela guarda, higiene, conservação, manutenção dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como de todo o local de trabalho, inclusive câmaras frias;
i) Operar aparelhos e/ou equipamentos de preparo e manipulação de gêneros alimentícios, aparelhos de aquecimento ou refrigeração conforme necessidade, de acordo com as orientações do manual de instrução de cada equipamento;
j) Comunicar ao superior imediato as irregularidades encontradas na qualidade das mercadorias entregues, bem como, sobre a necessidade de reparo e reposição de utensílios, equipamentos e instalações de cozinha;
k) Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, de acordo com o serviço executado;
l) Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de higiene e segurança alimentar;
m) Zelar pela guarda, conservação, manutenção dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como de todo o local de trabalho;
n) Separar os materiais recicláveis para descarte adequado;
o) Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior;
p) Preparar carnes, aves e peixes para cozimento, cortando-os, limpando-os, pesando-os de acordo com porções solicitadas e acondicionando-os de maneira adequada;
q) Preparar refeições, lavando, descascando, escolhendo, cortando ou moendo ingredientes, elaborando pratos sob orientação dos nutricionistas, conforme necessidade;
r) Zelar pela higiene e limpeza das instalações, equipamentos e utensílios da cozinha;
s) Fazer retirada de produtos armazenados em câmara fria de resfriamento ou congelamento conforme a necessidade;
t) Realizar coleta de amostra de alimentos e aferição de temperatura;
u) Verificar o planejamento do cardápio do dia seguinte, matéria prima, e pré-preparo necessário;
v) Preencher planilhas de controle conforme treinados e solicitados, e coletar a temperatura dos alimentos de todas as preparações;
w) Preencher as requisições de materiais e efetuar o levantamento das matérias-primas e produtos necessários, verificando a quantidade e a qualidade dos mesmos;
x) E outras atividades rotineiras solicitadas pela CONTRATANTE que sejam pertinentes ao cargo e conforme descrito em manual de Boas Práticas da Unidade Central de Produção.

V - Padeiro:
a. Assegurar o bom estado de conservação das matérias-primas e produtos semipreparados a serem utilizados no serviço, verificando a sua qualidade, efetuando a sua limpeza e inutilizando os que estejam fora de prazo ou estragados, impróprios para consumo;
b. Obter as informações relativas à programação de produção do dia e à organização/distribuição do trabalho;
c. Identificar e determinar as qualidades das matérias-primas e outros ingredientes necessários às confecções programadas, consultando receitas e especificações técnicas e procedendo aos cálculos necessários;
d. Preencher as requisições de materiais e efetuar o levantamento das matérias-primas e produtos necessários, verificando a quantidade e a qualidade dos mesmos;
e. Zelar pela guarda, conservação, manutenção dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como de todo o local de trabalho;
f. Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, de acordo com o serviço executado;
g. Zelar pela higiene e limpeza das instalações, equipamentos e utensílios da cozinha;
h. Confeccionar produtos de pastelaria, confeitaria e gelateria de acordo com receituários e em função da programação estabelecida pelo nutricionista;
i. Fabricar pão e outros produtos de padaria, de acordo com receituários e em função da programação estabelecida pelo nutricionista;
j. Dividir, pesar, enrolar e tender as massas obtidas, manuais e mecanicamente, de acordo com os parâmetros definidos e as características do produto a obter;
k. Controlar o processo de levedação da massa, regulando e vigiando o funcionamento das estufas apropriadamente;
l. Enfornar os produtos e controlar o tempo de cozedura de acordo com o tipo de massa utilizado, colocando-os em formas e tabuleiros adequados, regulando a temperatura e umidade do forno e vigiando o seu funcionamento;
m. Verificar e/ou obter informações sobre os pedidos;
n. Contar, pesar e embalar os produtos;
o. Registrar a quantidade e o tipo de produtos fornecidos;
p. Efetuar a limpeza e arrumação dos espaços, equipamentos e utensílios do serviço, verificando existências e controlando o seu estado de conservação, notificando quando necessário o supervisor direto;
q. Armazenar o que for necessário em local adequado, sendo congelador, câmara resfriamento, câmara de congelamento etc; mantendo tudo organizado e limpo;
r. Retirar amostras dos produtos prontos e seguir as orientações dos nutricionistas;
s. Fazer aferição de temperatura conforme orientado pelos nutricionistas; 
t. Separar os materiais recicláveis para descarte adequado;
u. E outras atividades rotineiras solicitadas pela CONTRATANTE que sejam pertinentes ao cargo e conforme descrito em manual de Boas Práticas.
CLÁUSULA VIII - DOS UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs) 
É de obrigação da CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPIs) e uniformes a seus colaboradores, impreterivelmente nas quantidades mencionadas nos Anexos IV e V e conforme descritivo completo nos Anexos II e III do termo de referência.
Nenhum colaborador iniciará as atividades sem a devida uniformização e o uso dos EPIs (uso obrigatório) para seu cargo/função.
O não cumprimento à periodicidade nas entregas de uniformes e EPIs serão pontuados e procedidos os descontos conforme item 23.4 Quadro 4 do Termo de Referência.
A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os itens nas quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços.
O fornecimento inicial e futuras reposições dos uniformes e EPIs solicitados, ficarão a cargo da CONTRATADA, não podendo esta cobrar do colaborador para a aquisição dos mesmos.
A CONTRATADA deverá fornecer de imediato, no ato da contratação o mínimo de 3 (três) unidades de calças, 3 (três) unidades de camisas, 3 (três) unidades de touca. As demais peças de roupa poderão ser entregues após o terceiro mês de contratação.

Parágrafo Primeiro
	          Os EPIs deverão ser fornecidos de acordo com o descritivo completo do Anexo III do Termo de Referência, sendo realizada a troca imediata sempre que danificado ou conforme solicitação da CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo
Os uniformes disponibilizados pela CONTRATADA deverão ser completos, bem como, estar em perfeitas condições de uso, sem furos, rasgos, desfiados e outros.

Parágrafo Terceiro
Os uniformes em utilização serão mantidos em bom estado de conservação e serão disponibilizados em quantidade suficiente de acordo com o Anexo IV do Termo de Referência para permitir troca diária pelos colaboradores.

Parágrafo Quarto
Os EPIs fornecidos pela CONTRATADA deverão ser novos e estarem em boas condições de uso, com marcas que atendam os descritivos quanto ao material, tamanhos e outras características descritas no Anexo III do Termo de Referência, bem como, possuir certificação/autenticação do INMETRO, prazo de validade vigente e compatível com a periodicidade do uso pelo colaborador.
Parágrafo Quinto
A empresa deverá fornecer os EPIs em quantidade suficiente que atenda a demanda dos serviços, repondo sempre que necessário, não sendo admitida a execução dos serviços pelos funcionários sem algum dos itens descritos, que deverão ser entregues em quantidades que atendam a demanda mensal do serviço.

Parágrafo Sexto
A CONTRATADA deverá capacitar e treinar seus colaboradores quanto à importância e obrigação do uso dos uniformes e EPIs, tomando ciência destes para seu uso correto. Destacando os seguintes pontos:
a) Utilizá-los somente nas dependências internas do estabelecimento e apresentar-se para o trabalho com uniformes completos, bem conservados, limpos e com troca diária. 
b) Utilizar meias limpas. 
c) Não utilizar panos ou sacos plásticos para proteção do uniforme. 
d) Não carregar no uniforme: canetas, lápis, batons, escovinhas, cigarros, isqueiros, relógios, celulares e outros adornos que possam cair nos alimentos, deixando todos os pertences pessoais no vestiário. 
e) Usar constantemente, na produção, proteção na cabeça (touca dupla) de forma a cobrir completamente os cabelos.
f) A CONTRATADA deverá realizar o treinamento e comprovar o mesmo, através de lista de presença assinada pelos participantes, com conteúdo ministrado em anexo.

Parágrafo Sétimo
A CONTRATADA terá um prazo de 10 (dez) dias úteis para as reposições/substituições de uniformes e EPIs, salvo em casos em que a troca seja definida como emergencial e acarretar a inatividade do colaborador pela ausência destes. 

Parágrafo Oitavo
O não fornecimento de EPIs e uniformes em quantidades e periodicidade descritas nos Anexos IV e V do Termo de Referência implicarão em penalidades, de acordo com o item 23.4 do termo de referência.

CLÁUSULA IX - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de execução do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração.

Parágrafo Primeiro
Não será efetivada a prorrogação contratual quando os preços praticados pela CONTRATADA estiverem superiores aos estabelecidos como limites pelas Portarias do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, admitindo-se a negociação para redução de preços.

Parágrafo Segundo
Também não se realizará a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido declarada inidônea, impedida ou suspensa temporariamente de participação em licitação e/ou contratar com a Administração, enquanto perdurarem os efeitos.

Parágrafo Terceiro
O prazo de vigência do contrato será de 14 (quatorze) meses a contar da assinatura do contrato. 

Parágrafo Quarto
A execução dos serviços será iniciada através de Ordem de Serviço, que será emitida com 10 (dez) dias de antecedência.

CLÁUSULA X - DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS 
Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados no decorrer do contrato, na data do registro da convenção ou acordo coletivo que fixar o novo salário normativo da categoria profissional e/ou alterar/incluir benefícios.


Parágrafo Primeiro
As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação, para os itens que sofreram o reajuste.

Parágrafo Segundo
É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva, o que deverá ser comprovado com a cópia do documento legal que lhe deu ensejo.

Parágrafo Terceiro
Nas renovações dos contratos de serviços terceirizados de natureza continuada deverão ser excluídos os custos constantes nos módulos 2.1-B (Férias) e 3-C (Auxílio-Refeição/Alimentação nas férias), devendo ser apresentada nova planilha de custos previamente a celebração do termo aditivo, devidamente aprovada pela Comissão Técnica de Avaliação de Planilhas de Composição de Custos e Formação de Preços.

Parágrafo Quarto
Na ocasião da repactuação de valores em decorrência de alterações na convenção coletiva de trabalho ou outras alterações legais que incidam sobre os módulos da planilha de custo, deverá ser apresentada nova planilha de custos previamente a celebração do termo aditivo, devidamente aprovada pela Comissão Técnica de Avaliação de Planilhas de Composição de Custos e Formação de Preços.

Parágrafo Quinto
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, ressalvados os casos de supressões estabelecidas mediante acordo entre as partes, conforme previsto no inciso II do § 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Sexto
O preço ofertado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, tais como tributos, despesas com vale-transporte, alimentação dos funcionários, entre outras.

Parágrafo Sétimo
O objeto deste contrato terá o seu valor fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses. Decorrido este prazo, o preço será reajustado pela variação Índice Nacional de Preço ao Consumidor (INPC) do IBGE no período, para insumos (uniformes e EPIs), desde que solicitado pela CONTRATADA, sendo que o reajuste será concedido a partir da data do pedido.

CLÁUSULA XI - DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA XII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Independentes de outras obrigações não relacionadas neste item, necessárias à boa execução dos serviços e cumprimento do contrato, caberá à CONTRATADA:
a) Fiel execução dos serviços, suprindo prontamente as faltas dos empregados, inclusive por motivo de doença, além de conceder orientação e treinamento por meio de supervisores e instrutores capacitados.
b) Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, visando à correta execução dos serviços.
c) A CONTRATADA, bem como, os colaboradores executores dos serviços, deve zelar pelo local de trabalho pelos materiais, móveis e instalações, equipamentos e utensílios que lhe forem cedidos para uso, substituindo-os por sua conta quando extraviados ou danificados.
d) Caberão à CONTRATADA todas as despesas com equipamentos de proteção individuais, registro e controle de ponto, uniformes e tudo que for necessário para o desempenho dos serviços objeto do presente contrato.
e) Caso o colaborador desrespeitar as normas de trabalho, bem como, as normas de segurança dos alimentos, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA para que sejam tomadas providências, que poderão resultar na aplicação de advertência ou até mesmo a substituição do colaborador no prazo máximo de 3 (três) dias úteis da comunicação por parte da CONTRATANTE.
f) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, fornecendo mão de obra qualificada, necessária e indispensável à sua perfeita execução, mantendo os serviços, mesmo em estado de greve da categoria, através de esquema de emergência.
g) Os empregados deverão trabalhar devidamente uniformizados.
h) A CONTRATADA deverá manter todos os direitos trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias, fundiárias e tributárias, rigorosamente em dia, de modo a não prejudicar a boa prestação dos serviços e os direitos dos trabalhadores, bem como impedir quaisquer responsabilidades ao município de Toledo (solidária ou subsidiária), sob pena de rescisão do contrato e aplicação da multa compensatória e da cláusula penal previstas neste contrato, sem prejuízo das demais sanções aqui previstas.
i) A CONTRATADA deverá restituir à CONTRATANTE todas as despesas que este tiver que realizar para suprir as falhas ocorridas na execução do presente contrato, em consequência da ação ou omissão da CONTRATADA ou de seus empregados;
j) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições que venham incidir sobre os serviços objeto do presente contrato, não cabendo à CONTRATANTE quaisquer obrigações ou responsabilidades quanto a eles.
k) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, comprometendo-se a fiscalizar os serviços executados por seus empregados, na forma prevista no contrato, acatando as determinações e normas da CONTRATANTE no tocante ao perfeito andamento dos serviços ora contratados.
- A CONTRATADA deverá realizar os serviços para os quais foi contratada dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.
- Executar os serviços contratados, conforme as condições prescritas no presente instrumento e de acordo com as especificações mencionadas na proposta.
l) Manter disciplina nos locais do serviço, retirando imediatamente após notificação qualquer funcionário com conduta inconveniente à CONTRATANTE.
m) Manter sediado junto à CONTRATANTE, durante os turnos de trabalho, pessoas capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos, proposto.
- Comunicar ao fiscal de contrato responsável, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários ou qualquer anormalidade que possa ocasionar interrupção na prestação de serviços.
n) Utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação especifica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação por mais especiais que sejam mesmo que aqui não mencionadas.
o) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte dos funcionários, das normas disciplinares determinadas pela CONTRATANTE.
p) Assumir todas as responsabilidades e providenciar as medidas necessárias ao atendimento dos seus funcionários, acidentados ou com mal súbito, por meio do seu preposto.
q) Instruir os seus funcionários quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE.
r) Fazer seguro de seus funcionários contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal.
s) Registrar e controlar diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, observando a norma que exige o controle de ponto eletrônico, dentro das normas e legislação vigentes, bem como, as ocorrências.
- O registro do ponto deverá ser com cartão biométrico ligado à internet, não podendo ser através de aplicativo de celular.
- A CONTRATADA deverá apresentar relatório de frequência semanal.
t) Fornecer uniformes adequados ao tipo de serviço – mínimo de 3 (três) peças de cada (calça, camiseta e touca) por funcionário imediatamente no ato da contratação, antes do ingresso ao trabalho, providenciando a substituição sempre que necessário, de modo que os funcionários se apresentem, diariamente, no melhor aspecto de higiene e limpeza, de acordo com o clima.
- Fornecer o restante dos uniformes, conforme anexo IV do Termo de Referência, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a contratação.
u) Substituir os uniformes que apresentarem defeitos ou desgastes, independente do prazo mínimo estabelecido, sem qualquer custo adicional.
v) Os uniformes deverão ter identificação da CONTRATADA.
w) O funcionário deverá se apresentar nas dependências da CONTRATANTE para iniciar suas atividades, tendo em mãos comprovação do vínculo com a CONTRATADA, cópia dos exames admissionais, uniformes (calça, camisa, touca) e EPI´s necessários para seu cargo (botas, luvas, aventais) e possuir treinamento para bem desempenhar suas funções.
x) Na hipótese de interposição de ação trabalhista ou de qualquer outra natureza, intentada contra a CONTRATADA e CONTRATANTE pelos funcionários da CONTRATADA, pedindo a condenação deste de forma solidária ou subsidiária, esta deverá comparecer espontaneamente em juízo, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituí-lo no processo até o final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual condenação. Esta responsabilidade não cessa após o término ou rescisão deste Contrato.
y) Em caso de decisão judicial que impute responsabilidade de qualquer natureza, seja a título solidário ou subsidiário à CONTRATANTE, originário do contrato de prestação de serviços mantido entre as partes, permite-se o desconto dos valores correspondentes das faturas a serem pagas, mesmo que não se refiram aos serviços cobertos por este instrumento contratual.
z) Responsabilizar-se integralmente por todos os eventuais danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência dos serviços contratados, respondendo por todos os prejuízos.
aa) A CONTRATADA executará periodicamente, no mínimo 2 (duas) vezes ao ano, programas de treinamento de segurança, asseio, limpeza e relações humanas no trabalho, bem como de preparo técnico de cada categoria, para os funcionários colocados à disposição da CONTRATANTE, data essa que será agendado juntamente com a CONTRATANTE. Não podendo ser em horário de atividades da CONTRATANTE. 
- A CONTRATADA deverá apresentar lista de presença, com assinatura de todos os participantes e anexar cópia do conteúdo ministrado no treinamento.
ab) Não utilizar as dependências da CONTRATANTE para qualquer atividade estranha ao objeto deste contrato, inclusive particular do seu relacionamento com seus empregados, decorrentes de vínculo empregatício.
ac) A CONTRATADA será responsável pelo pagamento de toda e qualquer indenização por danos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, por culpa ou dolo seus, ou de seus empregados, decorrentes da execução dos serviços ora contratados. Todas as providências judiciais ou extrajudiciais para solução de questões vinculadas e danos causados a terceiros serão de responsabilidade da CONTRATADA e tomadas em seu próprio nome e às suas expensas.
ad) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do município, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas.
ae) É responsabilidade da CONTRATADA realizar os pagamentos de salário condizentes com o piso da categoria referente a cada função contratada, de acordo com a convenção trabalhista.
- Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos. Os empregados deverão receber seus contracheques, com no mínimo, 1 (um) dia de antecedência do pagamento.
- Ressalte-se que é vedada à CONTRATADA a vinculação da efetivação do pagamento mensal dos salários dos profissionais ao recebimento mensal do valor referente ao contrato celebrado com o município.
- Cumprir as obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho e as demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados vinculados ao contrato.
af) Fica definido que todo o transporte de funcionários, bem como, as despesas referentes a esse serviço, serão de responsabilidade da CONTRATADA. Qualquer alteração de horário ou falha na execução do serviço de transporte público não exime a contratada de assumir as responsabilidades do transporte de seus funcionários, fazendo com que os mesmos estejam em seus postos de trabalho, nos horários definidos.
- Fornecer aos seus empregados até o último dia do mês que antecede ao mês de sua competência, vale-transporte ou qualquer transporte necessário à execução do objeto deste contrato e demais benefícios exigidos em legislação.
ag) Efetuar a reposição da mão de obra, em caráter imediato, nos casos de afastamento por falta, férias, descanso semanal (banco de horas, licenças, atestados médicos, demissão e outras da espécie), a fim de observância às exigências quanto à composição da equipe exigida.
ah) No caso de ausência do profissional, sem reposição para compor a equipe, será descontado do faturamento mensal o valor correspondente ao número de horas e/ou dias não atendidos, sem prejuízo das demais sanções legais e contratuais.
ai) Emitir o Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), em formulário próprio do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), em caso de eventual ocorrência de acidente com seus empregados a serviço do contrato.
aj) A CONTRATADA deverá providenciar um programa de controle de saúde dos manipuladores, conforme descrito na legislação específica.
ak) Os atestados de saúde ocupacional (ASOs) de seus colaboradores deverão ser mantidos devidamente organizados e arquivados pela CONTRATADA, com cópias a serem arquivadas na Cozinha Social, e devem ser apresentados no início do contrato e sempre que haver troca de colaboradores.
al) Os colaboradores serão instruídos a comunicar ao seu chefe imediato e ao responsável da Cozinha Social toda vez que manifestarem quaisquer problemas de saúde e acidentes de trabalho, antes de começar o trabalho para que sejam tomadas as providências cabíveis.
am) A CONTRATADA fica responsável de comunicar de imediato a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a realização normal dos serviços, em parte ou no todo, indicando, quando for o caso, as medidas para corrigir a situação.
an) Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do fiscal do contrato, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, Boas Prática de Manipulação de Alimentos e de Segurança e Medicina do Trabalho.
ao) Caso o colaborador desrespeitar as normas de trabalho, bem como, as normas de segurança dos alimentos, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA para que sejam tomadas providências, que poderão resultar na aplicação de advertência ou até mesmo a substituição do colaborador no prazo máximo de 3 (três) dias úteis da comunicação por parte da CONTRATANTE.
ap) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
aq) Responsabilizar-se pelo fornecimento dos equipamentos de proteção individual (EPIs), de acordo com a legislação vigente, não repassando os custos a seus empregados.
ar) Substituir qualquer empregado alocado ao serviço ora contratado que não se encontre com sua situação trabalhista perfeitamente regularizada ou que porventura venha a se colocar em situação trabalhista irregular.
as) Cumprir os postulados legais vigentes, de âmbito federal, estadual, e/o municipal, quanto à Segurança e Medicina do Trabalho, assumindo todos os ônus de infrações.
at) O controle de frequência dos empregados da CONTRATADA poderá ser solicitado pela CONTRATANTE a qualquer tempo.
au) A CONTRATADA deverá manter arquivar e armazenar todas as informações e comprovações necessárias para verificação de conformidades nos sistemas de recolhimento de contribuições previdenciárias e trabalhistas, a fim de facilitar a fiscalização contratual, conforme obrigações constantes neste termo de referência.
av) O escritório local deverá ser mantido durante toda a vigência do contrato, em horário de funcionamento comercial, para facilidade no contato dos colaboradores com a empresa, em eventuais esclarecimentos de dúvidas e acertos empregatícios e comunicar qualquer alteração de seu endereço, bem como, seus e-mails, telefones e lista de responsáveis e prepostos, informando formalmente à CONTRATANTE.
aw) Executar fielmente este contrato, em conformidade com as cláusulas avançadas e normas estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, de forma a não interferir no andamento das atividades da CONTRATANTE.
ax) Responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pelas despesas de testes, seguros, laudos, encargos sociais e legais, honorários, multas, obrigação trabalhista, fiscal, previdenciária, comercial e civil, pagamentos, vestimenta, treinamento, segurança e assistência médico hospitalar dos trabalhadores envolvidos nas atividades contratadas, bem como, por todos os dispêndios, judiciais ou extrajudiciais, salários, seguros de acidentes, tributos, impostos, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras despesas que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo incidentes sobre a prestação dos serviços.
ay) O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

CLÁUSULA XIII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
a) A verificação e fiscalização do atendimento ao estabelecido neste termo de referência serão realizadas pela direção e equipe técnica da Cozinha Social, no decorrer da realização dos trabalhos.
b) Fornecer os insumos (alimentos), materiais de higiene e limpeza, copa e cozinha, embalagens e outros materiais de consumo para a execução do objeto.
c) Indicar seu representante junto à CONTRATADA, ao qual caberá a fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA.
d) Cancelar ou alterar, ao seu exclusivo critério e a qualquer tempo, a prestação de serviços de postos de trabalho que julgar conveniente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
e) Manter os entendimentos com a CONTRATADA sempre por escrito, ressalvados os casos determinados pela urgência das medidas.
f) Fiscalizar o cumprimento das obrigações e dos encargos sociais e trabalhistas pagos pela CONTRATADA, referentes aos pagamentos dos funcionários colocados à disposição do CONTRATANTE.
g) Reportar-se somente ao preposto e responsáveis indicados pela CONTRATADA, sendo-lhe vedado exercer poder de mando diretamente sobre os funcionários colocados à sua disposição pela CONTRATADA.
h) Liberar/restituir as garantias e seguros, na forma capitulada no §4º do art. 56 da Lei nº 8.666/93.
i) Os cardápios diários e a fiscalização do cumprimento de todas as etapas da produção caberão a CONTRATANTE.
j) Exercer a fiscalização dos serviços contratados através de servidores especialmente designados para esse fim, na forma prevista na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, procedendo ao atestado das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias. 
k) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas, indicando o local e os meios materiais para execução dos serviços.
l) Efetuar o pagamento dos serviços prestados dentro das condições estabelecidas no contrato.
m) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas especificações.
n) Solicitar a substituição do empregado que não estiver desempenhando suas atividades a contento, de acordo com o estabelecido no termo de referência.
o) Propor a aplicação à CONTRATADA das penalidades regulamentares e contratuais.
p) Examinar as Carteiras de Trabalho e Previdência Social dos empregados colocados à disposição da CONTRATANTE, para comprovar o registro da função profissional.
q) Verificar, em relação com os empregados da CONTRATADA, o atendimento dos requisitos mínimos de qualificação profissional exigidos, solicitando substituição, se for o caso.
r) Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do recolhimento dos encargos sociais, benefícios, ou qualquer outro documento que julgar necessário. 
s) Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços.
t) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos.
u) Manifestar-se oficialmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo.

CLÁUSULA XIV - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
Nos termos da Lei Municipal nº. 2.119 de 18 de janeiro de 2013 e demais legislações pertinentes à corresponsabilidade dos agentes públicos envolvidos, firma o presente contrato, juntamente com o Senhor Prefeito Municipal, o Secretário da Administração, obrigando-se ao cumprimento do contido no art. 3º e incisos da referida Lei Municipal relativo ao objeto deste contrato.

Parágrafo Primeiro
Ficam designadas como fiscal de contrato a servidora Denise Gomes Hoffmann, Nutricionista, e como suplente do fiscal do contrato a servidora Vanessa Gesser Correa, Nutricionista.

Parágrafo Segundo
Fica a cargo do CONTRATANTE, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização durante toda a execução dos serviços, bem como estabelecer parâmetro e diretrizes na execução, aplicando ao CONTRATADO, nos termos da regulamentação própria, sanções cabíveis pelas infrações acaso verificadas, após devidamente apuradas. 

Parágrafo Terceiro
A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade e pontualidade dos serviços, podendo a CONTRATANTE tomar toda e qualquer decisão, inclusive cancelamento do contrato, para assegurar a prestação adequada dos serviços.

Parágrafo Quarto
A fiscalização pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

Parágrafo Quinto
A qualquer tempo, a fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da empresa que, a seu critério, venha a prejudicar o bom andamento dos serviços.

Parágrafo Sexto
A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da empresa em razão dos serviços executados.

Parágrafo Sétimo
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo Oitavo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA XV – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002 e do Decreto nº 10.024/2019, a licitante/adjudicatária que:
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o Contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
b) Inexecutar total ou parcialmente o Contrato;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal;
f) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
g) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

Parágrafo Primeiro
A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas nas alíneas anteriores ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado do Contrato.
b) Impedimento de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos.

Parágrafo Segundo
Na ausência de colaborador da CONTRATADA, em que se resulte em número inferior à equipe proposta do respectivo posto de trabalho, e ocorrendo atraso injustificado ou com justificativa não aceita pela CONTRATANTE para dar início à prestação dos serviços, será imposto à CONTRATADA glosa/multa calculada sobre o valor devido no mês de ocorrência, de acordo com o Quadro 3:

Quadro 3: Multa/Glosa para ausências de colaboradores
	DIAS ÚTEIS DE AUSÊNCIA
	ÍNDICE MULTA

	Por colaborador e por dia de ausência
	0,05%



Parágrafo Terceiro
Ao fim do prazo especificado pela CONTRATANTE sobre a devida substituição/reposição de uniformes e/ou EPIs, será aplicada multa sobre o valor devido no mês de ocorrência, conforme Quadro 4:

Quadro 4: Multa para cada dia útil de atraso na entrega de uniformes e EPIs aos colaboradores
	DIAS ÚTEIS DE ATRASO
	ÍNDICE MULTA

	Por dia de atraso
	0,05%



Parágrafo Quarto
A CONTRATADA ficará sujeita, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, à penalidades nos casos de inexecução total ou parcial do objeto. O CONTRATANTE poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:
- Advertência; 
- Multa de:
a) 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia devido à inexecução parcial das obrigações assumidas, incidentes sobre o valor devido no mês de ocorrência, limitada a incidência há 30 dias; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor devido no mês de ocorrência, no caso de atraso na execução do objeto por período superior a 30 dias; 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, no caso de inexecução total do contrato, caracterizado também pela recusa em assiná-lo. 
d) A aplicação da multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas neste item. 
e) A multa, aplicada após regular processo administrativo, não se confunde com os descontos aplicados por glosa em razão de desatendimento das obrigações, será descontada das faturas mensais subsequentes e da garantia apresentada. 

Parágrafo Quinto
Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrada judicialmente. 

Parágrafo Sexto
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 2 (dois) anos. 

Parágrafo Sétimo 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da suspensão. 

Parágrafo Oitavo
Serão facultados à apresentação de defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias, após a notificação, para as penalidades: advertência, multa e suspensão e de 10 (dez) dias para a penalidade de declaração de inidoneidade. 

Parágrafo Nono
Decorridos 30 (trinta) dias sem que a tenha, sem justificativa plausível, iniciado a prestação da obrigação assumida, estará caracterizada a inexecução contratual, ensejando a sua rescisão. 

Parágrafo Décimo
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Décimo Primeiro
Para efeito de aplicação de multa será cobrado do contrato mensal, 0,2% (zero vírgula dois por cento) ao não cumprimento dos itens abaixo relacionados:
a) Deixar de apresentar registro de frequência de seus empregados, quando solicitado pelo órgão fiscalizador;
b) Deixar de fornecer a relação nominal dos empregados em serviço, por vez de ocorrência;
c) Descontar, indevidamente, do salário dos seus empregados o custo do uniforme e equipamento de proteção individual, por empregado;
d) Interromper a realização dos serviços, por dia de paralisação;
e) Permitir que o empregado se apresente com uniforme sujo, rasgado ou em condições inadequadas de uso;
f) Atrasar o pagamento dos salários ou acréscimos salariais decorrentes de lei, contrato ou dissídio, por dia;
g) Deixar de fornecer vale-transporte em dia a seus empregados, por dia;
h) Deixar de fornecer vale-alimentação ou refeição em dia a seus empregados ou desconto indevidos, por dia;
i) Deixar de executar qualquer tarefa constante das obrigações pactuadas ou previstas em lei, para as quais não se comine outra penalidade.

Parágrafo Décimo Segundo
As penalidades acima descritas, não prejudicam a aplicação de outras penalidades a que a empresa esteja sujeita pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução insatisfatória dos serviços, nos termos previstos em lei.

CLÁUSULA XVI - CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal nº 720, de 05 de outubro de 2015.

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

CLÁUSULA XVII – DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.
	
Toledo/PR, 04 de janeiro de 2023.


Assinado eletronicamente
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO/CONTRATANTE


Assinado eletronicamente
ANDRIWS TODESCHINI PRESTES
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO



RAFAEL BOGO
COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA – EIRELI/CONTRATADA



TESTEMUNHAS:  _______________________	_________________________
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